
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP1RJTO SANTO 

b,§, !. _ DE NQ 1.480/91 . 

11 CCNCUJE J.B01'10 ..tUS SEl\VlDOflliS MUNICIP~S" . 

C PREFE.l TO t·:UNICIP~\L DE E lX~ GU ldIDU, ES , Faz Saber 

que a CÔmara Municipal de Baixo Gunndu-ES , Apr ov01.1 e Eu Sanciono a 

.... ~guinte Lei:-
Artigo 1'!- Fica autor12ado, o Poder Executivo Y.:uoici

a: , 2ut~r1zado , a conceder , referente ao ~ês de Junho de 1991 , lEl' Abo
o de Ct-; 6 . 1: , 00( seis mi':. , cento e trint'1 e dois cruzeiros); 

rtigo 22 - O 1 .bono de que trata o 11rtig o 12 , i ndepcn-

. c-ntemente do Ree: i.me Jurtdico, será conced1.do :i todos os servidores 

unici~ais tivos , inotivos e yçn.~ioniztãSj 
Artigo 32- O Abono de que trata o Artigo i; serã con

e dido também às Serventes de Convênio SEDU/Pl·mG; 

Artigo - J Abono não seré in~~rporado , a qualquer 1 

t!tulo, ao salário , nem ~uJeito 6 ~unl uer incidência de carÉter tri-
. , ~ F 
c'Ut -·rio 1 previ1encierio , bem como do .G. - .s . ; 

ArtiRO 5g_ As despesas de 1ue trata a p~es~nte Lei , 1 - .. correrao a conta do Orç.amcr.to Vigente : 
J..rtigo 6~- Esta Lei entra em vigor,na dnta do sua Pu

blicação,rt:tro?.gindo seus efeitos a Ol(prir~ro) ãe Junho de 1991 . 

REGISTRE-SE E i:-um.I L'Eoa:t:.\ 
\ 

00 PRr:FEl'l'O nutil.ClP;U. OE Iliu~ ~Ul"l-'ll'U , ES , 27 da ' 

Junho de 1991. \, / 

fill•HSTR1\DA E PUBLICtDA 

e: ,n de junho de 1991 . 

, 
.~ /J..DO 7 tJiN 

CH.Departll Adm. 

ffl 1 / 
~~~~~~~~--J 


